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O inst ituto da Mesa de Diálogo Informal é meio prevent ivo de mediação pré-processual alinhado ao 
Decreto nº 8.243/ 2014 e Resolução 125/ 2010 do CNJ. As experiências demonstram que as polít icas 
públicas sociais voltadas à adoção desta sistemática na prevenção e redução dos lit ígios não só 
impactam posit ivamente o número de demandas individuais ajuizadas como proporcionam a resolução 
adequada dos conf litos, o que torna essencial a parceria inst itucional para desenvolvimento de projetos 
de fomento quanto ao seu uso, em part icular, diante da crise da just iça. Judiciário, OAB, Ministério 
Público, Poder Execut ivo, Poder Legislat ivo, Autoridades, Lideranças locais e de grandes empresas, 
todos devem se unir para tornar fact ível à adoção da Mesa de Diálogo enquanto medida inst itucional 
mais adequada e ef iciente à resolução dos conf litos.  

Palavras-Chave: Inst itucionalização. Mesa de Diálogo Informal. Medida adequada. 

 

The Informal Dialogue Table inst itute is a prevent ive means of pre-procedural mediat ion in line with 
Decree nº. 8.243/ 2014 and CNJ Resolut ion 125/ 2010. Experiences show that social public policies aimed 
at adopt ing this system in the prevent ion and reduct ion of lit igat ion not only posit ively impact the 
number of individual demands f iled, but also provide for the appropriate resolut ion of conf licts, which 
makes the inst itut ional partnership essent ial for the development of  development projects. Regarding 
its use, in part icular, in the face of the crisis of  just ice. Judiciary, OAB, Public Prosecutor's Office, 
Execut ive Power, Legislat ive Power, Authorit ies, Local leaders and large companies, all must unite to 
make it  feasible to adopt the Dialogue Table as the most appropriate and eff icient inst itut ional measure 
for resolving conf licts. 

Keywords: Inst itut ionalizat ion. Informal Dialogue Table. Appropriate Measure. 
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Os dados levant ados pelo Conselho Nacional  de 
Just iça (CNJ) no relat ório Just iça em Números, referent e ao 
ano- base de 2017, apont am para um cresciment o 
desenf reado de demandas consumerist as junt o aos juizados 
especiais cíveis. Ist o, porque, na at ual idade, estes deixaram 
de ser a úl t ima rat io para represent ar a port a de ent rada para 
a resolução dos l it ígios (BRASIL, 2018). 

Desde sua criação, o procedimento simpl if icado e 
desburocrat izado dos juizados não só corroborou com a 
mat erial ização do acesso à just iça como facil it ou a 
judicial ização em larga escala das demandas individuais 
menos complexas.  

No ent anto, como result ado, o que se t eve foi o 
abarrot ament o da just iça. Os dados do CNJ apont am que só 
no ano de 2017 haviam 80,1 milhões de processos em t râmit e 
na just iça brasileira (BRASIL, 2018), o ref lexo de uma just iça 
“empresarial ” que deixou de ent regar uma prest ação 
ef icient e, com t ut ela adequada dos direit os. 

De out ro vért ice, não é de hoje que a Mesa de 
Diálogo é incent ivada. Há muit o a legislação e as resoluções, 
dos Tribunais e CNJ, incent ivam a criação de pol ít icas 
públ icas sociais que melhorem a qual idade de vida e 
relações sociais. 

Hist oricament e, os métodos adequados remont am 
às primeiras civil izações, at é que chegou um momento em 
que o Est ado alcançou cert o aparat o bél ico e econômico, 
conseguindo t razer para si a obrigação de resolver os 
conf l it os de interesse, surgindo a Jurisdição.  

De acordo com André Gomm Azevedo (2012, p. 21), 
“(...) um fat or que signif icat ivament e inf luenciou esse 
moviment o foi a busca por formas de solução de disput as 
que auxil iassem na melhoria das relações sociais envolvidas 
na disput a (...)”. 

O Código de Processo Civil  de 2015, por seu t urno, 
prevê de forma expl ícit a a mediação como meio de solução 
de cont rovérsias ent re part iculares e a aut o composição de 
conf l it os no âmbit o da Administ ração Públ ica. Também, 
impõe a criação de câmaras de prevenção e resolução de 
conf l it os, no âmbito da União, Est ados, Dist rito Federal  e 
Municípios.  

A Resolução 125/ 2010 do CNJ def iniu, ainda, que aos 
órgãos judiciários compet e, além da solução alcançada por 
meio de sentença, foment ar o uso dos métodos adequados 
de resolução de cont rovérsia, como a mediação e a 
concil iação, bem como, at ender e orient ar a população, nest e 
sent ido.  

Neste cont ext o, t em- se t rês espécies de resolução 
de conf l it os, quais sejam: (1) resolução est at al , at ravés das 
decisões judiciais; (2) resolução est at al  negociada com as 
part es, ou aut ocomposição; e (3) a resolução e prevenção no 
âmbit o ext rajudicial  at ravés das Inst it uições arquit et ando as 
Mesas de Diálogo volt adas às Pol ít icas Públ icas Sociais e de 
Prevenção de Conf l itos. 

A Mesa de Diálogo, formal , ou informal , ent re 
sociedade e inst it uições consist e em forma del iberat iva, 
abert a e part icipat iva de diálogo que permite obt enção de 
respost as criat ivas at ravés da anál ise dos argument os e 
desaf ios (MENDES, 2011, p. 210).  

Trat a- se de “um esforço em todos os níveis para 
gerar um efet ivo acesso à just iça, um novo mecanismo que 
pode ser considerado um esforço de mediação” (DELDUQUE; 
ALVES; DALLARI, 2015, p. 30).  

Conforme asseveram SALES e ANDRADE (2011, p. 
47), “Tal  procediment o (...) demonst ra que o acesso à just iça 
pode se dar mesmo sem ingerência diret a do Poder 
Judiciário, e quando, por meio do Poder Judiciário, pode ser 
um caminho esclarecedor e part icipat ivo da solução dos 
conf l it os”. 

Em verdade, t rat a- se da melhor forma de não só 
desafogar o judiciário, mas, principalmente, solucionar os 
l it ígios consumerist as com efet ividade. 

Dest arte, primeiro deve se fazer uso das mesas de 
diálogo para prevenção e resolução da l ide para, na 
sequência, recorrer- se aos meios inst it ucionais 
al t ernat ivos, como a mul t a com f im desest imulador para o 
caso em que, havendo dano e falha na prest ação de serviços, 
os diálogos inst it ucionais e medidas administ rat ivas não se 
most rem suf icient es a resolução do conf l ito, mantendo- se o 
fornecedor inert e mesmo após colaboração incessant e das 
aut oridades na Mesa de Diálogo.  

Por seu t urno, a resolução e/ ou prevenção dos 
l it ígios, por meio das Mesas de Diálogo inst it ucionais, pode 
se dar de forma mais adequada, segura e menos onerosa 
quando t odas as aut oridades locais real izarem o 
mapeament o das cont ingências, problemas locais que 
possam vim a gerar conf l it os, demandas já exist entes e 
cont inuas discut indo os melhores meios administ rat ivos, 
formais e informais, para a solução e prevenção.  

At o cont ínuo, a t eoria da parceria nas mesas de 
diálogo inst it ucionais t raz que o Judiciário e demais ramos 
da ordem const it ucional  são part icipant es equivalentes na 
t omada de decisão que, “dialogicament e, pode t ant o 
cont ribuir para a busca de melhores respost as, como 
resul t ados de suas exclusivas perspect ivas inst it ucionais”, 
aprendendo mut uament e (BATEUP, 2006, p. 70). 

Dit o ist o, verif ica- se que os Mét odos Inst it ucionais 
Adequados de Resolução de Cont ingências, Prevenção e 
Redução de Conf l it os at ravés da Mesa de diálogo 
represent am, hoje, a adesão à cul t ura da pacif icação e 
efet iva resolução dos problemas colet ivos e individuais dos 
consumidores, o que não impede o exercício do direit o de 
ação junt o ao Judiciário, o qual , se buscado, deverá ent regar 
prest ação jurisdicional  adequada.  

Chegou- se a um momento social  em que a 
sociedade, at ravés de suas inst it uições, deve se emancipar e 
ant ecipar para solucionar os conf l it os colet ivos, evit ando a 
morosidade dos conf l it os individuais.  

Não obst ant e, o foment o à adoção das Mesas de 
Diálogo deve ocupar o cent ro do debate de todas as 
inst it uições. Legislat ivo, Execut ivo, Judiciário, Minist ério 
Públ ico, OAB e l íderes da sociedade, devem cont ribuir para 
const ruir uma nova ment al idade pacif icadora no meio social . 

Mapeadas previamente, pelo CNJ e TJPR, às 
demandas mais recorrentes de cada local idade, a Mesas de 
Diálogo deve ser ut il izada pelas Inst it uições e munícipes de 
cada local idade como mecanismo adequado. 

Al iás, conforme advert iu Anderson Fogaça, 
magist rado auxil iar da Segunda Vice- Presidência do Tribunal  
de Just iça do Est ado do Paraná, em palest ra proferida no 
FONAJE (2019), a nova percepção de solução de 
cont ingências colet ivas foi muit o bem incorporada no 
Decret o nº 8.243/ 2014, que regulament ou a Pol ít ica Nacional  
de Part icipação Social  e em que são mencionadas as Mesas 
de Diálogo ent re a sociedade e as inst it uições.
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Para além, Toaldo e Berghahn (apud COSTA; 
RODRIGUES, 2014), com base no fundament o de Georges 
Gurvit ch, que acredit a que a evolução do direit o deve ser 
buscada na própria sociedade e não na lei ou na 
jurisprudência, aludem à concepção de um moviment o pró-
desjudicial ização paut ado na al t eração das condut as de 
analogias int erpessoais. A al t eração das condut as 
inst it ucionais, por seu t urno, abre caminho à priorização, na 
sociedade, da solução pacíf ica das cont rovérsias, 
especialmente, às oriundas das relações de consumo, 
recorrent es e que afet am t oda colet ividade.  

Neste context o, t em- se a Mesa de Dialogo como a 
forma inst it ucional  de resolução, prevenção e redução de 
conf l it os menos onerosa e mais célere. 

Nos casos envolvendo falha na prest ação de 
serviços, por exemplo, a reunião das inst it uições (Poder 
Judiciário, OAB, Minist ério Públ ico, Poderes Legislat ivo e 
Execut ivo) e l ideranças locais com a própria sociedade 
podem rest aurar e/ ou iniciar a comunicação diret a com os 
causadores das cont ingências e possíveis danos colet ivos, 
permit indo a criação de propost as e projet os para resolução 
dos problemas, evit ando cent enas de demandas individuais 
e assegurando a efet iva reparação dos danos.  

Conforme advert e Carl ini (2015), o uso do diálogo 
prevent ivo como mediação permit e adent rar no context o do 
out ro para, pronunciado com os adequados mot ivos, 
desconst ruir a demanda e est abelecer soluções mais 
adequadas. 

Ainda, Ronald Coase (apud KLEIN, 2011, p. 71) prevê 
que o cul t ivo de uma det erminada at ividade pode ser 
concret izado t ant o pela própria coordenação designada 
como de maneira descent ral izada, por out ros agent es 
econômicos.  

No caso da sist emát ica apresent ada, a 
descent ral ização se dará ant es mesmo do ajuizament o de 
quaisquer demandas individuais e que as falhas ocasionem 
danos à população, quando as próprias part es que 
` coordenavam´  os processos judiciais busquem medidas 
al t ernat ivas administ rat ivas para solucionar seus conf l it os. 
Também, a part ir de ideias colet ivas oriundas do 
procediment o de prévio mapeament o e, post erior, reunião 
em mesa de diálogo int erinst it ucional .  

Na prát ica, no ent ant o, a real idade de int eração dos 
diálogos sof re inf luência de dois component es, quais sejam, 
“ (i) o desenho inst it ucional  que o discipl ina formalment e e 
(ii) a cul t ura pol ít ica que o anima (...). Além disso, para além 
da arquit et ura inst it ucional , a legit imidade do diálogo 
submet e- se “ (...) a int eração no t empo (...) e (...) as 
concepções variadas de legit imidade que informam a 
respect iva cul t ura pol ít ica” (MENDES, 2011, p. 175). 

Assim, imperioso o foment o da cul t ura do diálogo 
int erinst it ucional  por int ermédio da adoção de pol ít icas 
públ icas sociais e com a iniciat iva do Judiciário local  em criar 
as mesas para dialogar, encont rar e efet ivar a resolução dos 
problemas locais.  

A iniciat iva int erinst it ucional  já vem, inclusive, 
sendo adot adas em alguns municípios sat isfat oriament e. 

No Est ado do Paraná, por uma iniciat iva da Segunda 
Vice- Presidência do Tribunal  de Just iça, as câmaras de 
prevenção e resolução de conf l it os já se ut il izam das Mesas 
de Diálogo para solucionar demandas de forma colet iva e 

inst it ucional , dent re as quais, às oriundas de falha na 
prest ação de serviços. 

Também no Paraná, o Minist ério Públ ico real izou 
Mesa de Diálogo que cont ou com a part icipação de 
represent antes de diferent es comunidades indígenas, de 
organizações da sociedade civil  e poder públ ico. Na reunião, 
foram discut idas quest ões relat ivas aos direit os 
const it ucionais dos povos indígenas, t endo sido 
apresent adas as principais demandas relat ivas à 
salvaguarda de seus direit os (MPPR, 2019). 

Out ra import ant e iniciat iva, foi a Mesa de Diálogo 
envolvendo a “Est rat égia de SAN para o enf rent ament o do 
impact o dos agrot óxicos na saúde e meio ambient e no 
Paraná” (CONSEA, 2017). 

Em Rondônia, por seu t urno, à mesa foi inst it uída 
em maio de 2016 e foi responsável  por um desfecho posit ivo, 
com reint egrações pacíf icas e sem violência, a part ir do 
acesso dos envolvidos ao governo.  

Rondônia possui 104 (cent o e quat ro) áreas de 
conf l it o em 28 (vint e e oito) municípios. At ualment e, são 45 
(quarent a e cinco) reint egrações a cumprir, as Mesas de 
Diálogo, à exemplo do desenrolar pacíf ico da reintegração na 
Fazenda Sant a Al ine, em Ji- Paraná, t em cont ribuído em muit o 
para acabar com o hist órico de violência, bem como, fazer 
funcionar a pol ít ica públ ica prevent iva de invasões no 
campo, conf l it os agrários e de t erras (SECOM, 2017). 

At o cont ínuo, t em- se a Mesa de Diálogo efet ivada 
ent re o Procon e a Universidade Est adual  do Maranhão 
(UEMA) para debat er a t emát ica da educação, t ransparência 
e Direit o do Consumidor (ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL, 2017). Bem como, a real izada em Juiz de Fora 
com a part icipação de represent ant es da empresa MRS 
Logíst ica, da secret ária de Governo, Secret ário de 
Planejament o e Gest ão e moradores do bairro Poço Rico para 
dialogar sobre a const rução de um viadut o que passa pelo 
bairro e que iria obst ruir a passagem de nível do t rem (JUIZ 
DE FORA, 2021). 

À vist a disso, tem- se que as Mesas de Diálogo 
Inst it ucionais t êm impact ado signif icat ivament e o 
desempenho na real ização de acordos colet ivos de modo 
muit o mais célere e ef icaz em se comparando com um 
possível  l it ígio individual , ou colet ivo, especialment e, nas 
demandas consumerist as mot ivadas pelo vício do produt o, 
ou por falhas na prest ação de serviço. Por isso, a relevância 
da união de esforços ent re inst it uições para foment o de uma 
cul t ura pacif icadora.  

Não obst ant e, o cenário que se coloca impõe o 
repensar do acesso à just iça pela via da desjudicial ização, 
com mudança do paradigma cul t ural . A Mesa de Diálogo 
Inst it ucional , por sua vez, conf igura- se meio socialment e 
adequado de resolução dos conf l it os, conferindo 
prot agonismo colet ivo e rest aurando a import ância do 
diálogo na vida social .  
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